
CÂMARA MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE 

Estado da Bahia 

TRABALHANDO POR VOCÊ, CIDADÃO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 11/2023 

CÂMARA MUNICIPAL 

público interno, 

Barbosa, 34, Centro, Maiquinique, Estado da Bahia, neste ato 

representado pelo Presidente, Sr. Lourisvaldo Rodrigues de Souza, 

doravante denominada CONTRATANTE e PAULO HENRIQUE DE JESUS CARVALHO, 

pessoa física, estabelecido na Rua Zeferino Silveira Filho, n° 162, 

Bairro Centro, Município de Maiquinique/BA, inscrito no CPF sob o 

número 003.863.465-18, com respectivo registro no Conselho CRE-BA com 

n° 141557172-4, doravante denominada CONTRATADA, os quais subscrevem o 

presente, resolvem de comum acordo e observando as normas da Lei 

Federal n° 8.666/93, firmar o presente contrato, que será regido 

pelas cláusulas abaixo: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ENGENHARIA QUE ENTRE SI CELEBRAM CÂMARA 

MUNICIPAL DE MAIQUINIQUE E PAULO HENRIQUE DE 

JESUS CARVALHO. 

DE MAIQUINIQUE - BA, pessoa jurídica de direito 

CNPJ n° 16.426.215/0001-09, estabelecida Rua Rui 

DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto do presente contrato a Contratação de 

Serviços de Projeto para Ampliação e Reforma da Câmara Municipal de 

Maiquinique. 

DOS PREÇOS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

CLAUSULA SEGUNDA: Pelos serviços ora pactuados a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA 0 valor global de R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 0 

pagamento será efetuado em parcela única, após a entrega conclusiva do 

Projeto de Reforma, e a emissão da Nota fiscal/Fatura. 

Parágrafo primeiro. 0 pagamento acima referido será efetuado através 

de depósito devendo o respectivo crédito ser lançado na Conta 

Corrente, em nome da CONTRATADA. 

Parágrafo segundo. A falta do pagamento de alguma parcela mensal a que 

se refere o caput, implicará em multa na ordem de 2% (dois por cento) 

sobre o valor da mesma, além da incidência de 1% (um por cento) por 

mês de atraso a título de juros. 

Parágrafo terceiro. Nas oportunidades em que os serviços forem 

prestados fora da sede da CONTRATADA, a CONTRATANTE se 
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responsabilizará pelas despesas de transporte, hospedagem e 

alimentação do(s) consultor(es) da mesma. 

DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes do presente instrumento 

correrão por conta do seguintes Elementos Orçamentários: 

0101 - Câmara Municipal 

2002 - Manutenção dos Serviços da Câmara 

3390.36.00 — Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

CLÁUSULA QUARTA: A CONTRATANTE obriga—se a: 

4.1) colocar à disposição da CONTRATADA, no devido tempo, todos os 

dados, documentos, informações, elementos e/ou materiais adequados e 

necessários à execução dos serviços; 

4.2) comunicar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer 

instruções ou procedimentos a serem adotados pela mesma sobre assuntos 

relacionados a este Contrato; 

4.3) permitir à CONTRATADA o acesso de seu pessoal, veículos, 

equipamentos e materiais às áreas determinadas para a execução dos 

serviços; 

4.4) efetuar os pagamentos devidos pelos serviços, nas condições 

estabelecidas na CLÁUSULA SEGUNDA; 

4.5) 0 presente contrato terá como fiscal o Sr. Nicolas Dias do Vale 

Ferreira Silva. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA QUINTA: A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1) elaborar relatórios auxiliares por solicitação da CONTRATANTE ou 

por iniciativa própria, caso em que será precedido sempre de 

justificativa, de acordo com os dados e orientações fornecidos pela 

CONTRATANTE; 

5.2) zelar pelo bom andamento dos serviços. 




